
INDICAÇÃO Nº 
3193
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes do Poder Executivo para que sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias a possibilitar a liberação de recursos financeiros visando a implantação de sistema de monitoramento por câmeras de vídeo no município de Votuporanga.

JUSTIFICATIVA

Corroborando preocupação externada pelo nobre Vereador Edilson Pereira Batista, da Câmara Municipal de Votuporanga, que afirma que o município deverá ser contemplado com a assinatura de convênio que propiciará aos policiais militares desenvolverem a denominada Operação Delegada, tem esta indicação o objetivo de pleitear junto ao Poder Executivo a liberação de verba que torne possível a implantação de sistema de monitoramento por câmeras de vídeo no município de Votuporanga, já que, ambas as medidas contribuem para a segurança pública local.

Com efeito a população tem visto recrudescer o crescimento de atos criminosos de diversas naturezas no município de maneira que este signatário, igualmente ao nobre edil, entende que o monitoramento por câmeras de vídeo, em locais de grande circulação de pessoas, se apresenta como alternativa altamente eficaz no combate à violência e aos crimes contra o patrimônio, já que é comprovadamente método eficaz no aperfeiçoamento da segurança pública e, muitas vezes, medida imprescindível para a supervisão, controle e restabelecimento da ordem pública.

Convictos de que Sua Excelência se fará sensível aos anseios dos cidadãos do município de Votuporanga é que apresentamos a presente indicação.
Sala das Sessões, em

Deputado Olímpio Gomes
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